
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER DE M ÉRITO À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 233/2008. 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 233, de 2008 
 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e 
dá outras providências. 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

                                Altera o art 1º da PEC nº 233/2008 
com o objetivo de criar estímulos ao 
desenvolvimento sustentável da região 
amazônica. 

 
           
                    Altera-se o art. 1º da PEC nº 233/2008 da seguinte forma : 
 
 

           “Art.159........................................................... 
§ 5º – Para efeito do cálculo das repartições do 
Fundo de Equalização de Receitas a que se refere  
o inciso  II,  “d”,   considerar-se-á, como uns dos 
critérios para ampliação dos montantes,  a 
quantidade   de território ocupado por unidades de 
conservação e terras indígenas em cada estado.” 
 
“Art.161............................................................ 
IV...................................................................... 
d) aplicação em programas voltados ao 
desenvolvimento ambiental sustentável da 
Amazônia; 
 
V – Estabelecer normas para a repartição do fundo 
de participação dos estados  que levem em 
consideração o desenvolvimento ambiental 
sustentável, a quantidade de  território ocupado por 
unidades de conservação e terras indígenas em 
cada estado, e a preservação do meio ambiente; 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta emenda busca incluir nos debates da reforma tributária  o ingrediente 
do desenvolvimento  ambiental sustentável da Amazônia. Cria comandos na Carta 
Magna visando uma repartição de recursos voltada a criação de políticas e 
programas relacionados ao desenvolvimento da Região Amazônica e a manutenção  
de um estoque equilibrado dos recursos naturais.  

 
A Amazônia é uma das maiores riquezas do Brasil. A biodiversidade 

existente nas suas matas pode tornar o país grande produtor e exportador de 
tecnologia, de biotecnologia e de soluções para  o mundo. O potencial da fauna e da 
flora, ainda pouco explorado, indica que existe muita riqueza inativa. 

 
O Estado da  Califórnia nos EUA serve como exemplo.  Ele esta 

investindo 3 (três) bilhões de dólares por ano em pesquisas com células - tronco 
embrionárias. Esta atraindo cientistas do mundo todo e será, em pouco tempo, um 
estado de ponta nesta tecnologia. Dominar a tecnologia para utilização das  células - 
tronco é dominar a cura para  diversas doenças. Imaginemos  o que este domínio 
representará para  a Califórnia em termos de riqueza. 

 
Falamos exatamente disto guando defendemos o desenvolvimento 

ambiental sustentável da Amazônia. Ao invés de derrubarmos a floresta, como 
estamos fazendo ao longo dos anos, para desenvolver atividades produtivas da 
época da pré-história, vamos transformar a Amazônia em parceira do 
desenvolvimento do País. A Amazônia não é um entrave, é uma solução. 

 
A   proposta  de reforma tributária cria o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Regional, O FNDR. Extingue os fundos constitucionais, FCO, FNO, 
FNE. Este novo fundo terá como objetivo desenvolver as regiões mais pobres do 
país com investimentos em infra-estrutura. Estima-se que este fundo terá mais 
recursos que  a soma dos fundos regionais anteriores. 

 
Com certeza, nos parece importante levar em consideração o 

desenvolvimento regional. Somos um país com muita concentração de riquezas no 
sul. O que afeta nosso pacto federativo. Porém,  as políticas de desenvolvimento 
regional devem levar em consideração a vocação de cada região. No caso da região 
norte, derrubar a mata não é desenvolvimento estratégico. 

  



Desenvolvimento para a Amazônia é dotar a região de institutos de 
pesquisa, universidades, pesquisadores que desvendem as riquezas daquela região 
e as transformem  em bens rentáveis para o país. 

 
O Fundo de Desenvolvimento e a repartição dos recursos destinados aos 

estados devem proteger a floresta, beneficiando os estados que preservam seu meio 
ambiente. A idéia do FPE-VERDE, em debate nesta casa,  vem neste sentido, 
beneficiar com repasses maiores  os estados que preservam sua biodiversidade e  
mantenham o estoque equilibrado dos recursos naturais. 

 
Devemos garantir no FNDR e no FPE, mecanismos, princípios de 

investimentos para o desenvolvimento tecnológico da região amazônica e a  
manutenção de um  estoque equilibrado dos recursos naturais . Como no caso da 
células tronco, a biodiversidade amazônica é um diamante bruto.  

 
Somos uma região muito carente em ciência e tecnologia. Somente, a 

título de exemplo, A USP, Universidade  de São Paulo, possui mais doutores que 
todos os estados do norte juntos. Temos que criar condições para que os melhores 
pesquisadores do país, estejam na Amazônia, pesquisando suas riquezas. 

 
Diante do exposto, nobres colegas, e certa de que esta proposta de 

emenda constitucional contribuirá para o desenvolvimento do Brasil e a preservação 
da Floresta Amazônica,  peço o apoio de todos a esta humilde proposição. 

 
                 Sala das Comissões,              de                         de  2008 

 
 
 
 

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 
PCdoB - AC  


